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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Gabinete Vereadora Stella Luzardo Aives

Oficio N°. 2 /12025.

Uruguaiana — RS, 29 de Abril de 2025.

limo. Sr.
Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Cânara Municipal de Uruguaiana

Assunto: Retirada de Projeto de Lei n°. 58/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente;

A Vereadora SteIla Luzardo Alves, autora da proposição, vem por me o
deste solicitar, nos termos do Art. 117, IV do Regimento Interno, a retirada do Projeto de
Lei n°. 58/2025 ~ue dispõe sobre a proibiçâo de execução, exibição ou veicuiação de
músicas, videoclipes ou qualquer manifestação artística que exaltem a criminalidade ~ue
contenham letras ~ue façam apolog a ao crime, ao uso de drogas, bem como àquelas ~ue
transmitam ideias de conteúdo pornográfico, linguajar obsceno e expressões vulgares que
aludam a prática de relação sexual ou de ato libidinoso, tanto nas dependências das
Instituições Públicas e Privadas de Ensino sediadas no município de Uruguaiana como
em espaços púbi cos e ruas de Uruçuaiana..

Aienciosamente;

Stelia Luzardo AI
Vereadora

Líder da Bancada do União Brasil

Endereço: General Bento Marths, n°. 1619, Bairro Centro, Uruguaiana — RS.
Email: vereaaorastell~uzardo~gmaiIcom
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